
PROCESSO Nº 30155/2023
CONCORRÊNCIA Nº 05/2023 

OBJETO –  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  EXECUÇÃO  DA  OBRA  PARA
CONSTRUÇÃO  DA  PRAÇA  DA  FEIRINHA  DE  PIUM,  NA  AVENIDA  JOAQUIM
PATRÍCIO, DISTRITO LITORAL DE PIUM, MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN.

PARECER TÉCNICO

Trata  o  presente  Parecer  Técnico  sobre  a  análise  acerca  da  solicitação  de
esclarecimentos e correções na planilha orçamentária, anexa ao Edital, da Concorrência
Nº 005/2023 solicitada pela Construtora Dantas e Serviços Rafael Moreira Ltda, inscrita
no CNPJ 97.519.353/0001-34, através de seu representante legal, Rafael Moreira Dantas,
conforme exposição abaixo: 

*imagens retirada do documento de solicitação do licitante.

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças – SEPLAF

Comissão Orçamentista Permanente – COP/SEPLAF

Avenida Castor Viera Régis, 50,  Cohabinal, Parnamirim/RN 

E-mail:     copseplaf.parnamirim@gmail.com  Tel: (84) 3645-8764
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Diante  da solicitação de esclarecimento  dos itens  contidos nas imagens acima
mencionadas,  cabe ressaltar  que,  conforme resposta do engenheiro responsável  pelo
orçamento, em seu Despacho 66 – Processo 1DOC 30.155/2023, os preços unitários são
referenciais,  podendo cada licitante aplicar o valor que melhor represente seus custos
indiretos.

 Vale  elencar  que  conforme  mencionado  pelo  mesmo  profissional  em  seu
Despacho, o preço final do serviço, incluídos os custos diretos e indiretos, não poderá ser
superior ao preço estimado pela Administração, sob pena de desclassificação. 

Outrossim, para evitar a possibilidade de interpretações distintas entre os licitantes,
sugerimos que o engenheiro responsável pelo orçamento deste certame adote BDI´s para
os  itens  questionados,  utilizando  os  mesmos  informados  nos  anexos  do  Edital  da
Concorrência 05/2023, quais sejam, de 13,13% para locação ou mero fornecimento e de
23,38% para serviços. 

Este é o nosso Parecer Técnico, salvo melhor juízo.  

Parnamirim/RN, 01 de fevereiro de 2024.

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças – SEPLAF

Comissão Orçamentista Permanente – COP/SEPLAF

Avenida Castor Viera Régis, 50,  Cohabinal, Parnamirim/RN 

E-mail:     copseplaf.parnamirim@gmail.com  Tel: (84) 3645-8764
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C689-0F64-6046-082B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MILENA KARLA DE SOUSA PEREIRA (CPF 024.XXX.XXX-92) em 01/02/2024 12:05:30 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://parnamirim.1doc.com.br/verificacao/C689-0F64-6046-082B
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